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PORTARIA Nº. 077, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 

SUMULA: Dispõe sobre retorno de Licença Sem Remuneração que abaixo especifica e dá outra 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do § 3º do Artigo 2º da Lei Municipal nº. 663/2018 de 27/03/2018 e, 

 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 1215 em 15/03/2021: 

 

 RESOLVE: 

 

I – Interromper, a Licença de 2 (dois) anos sem remuneração para tratar de assuntos particulares, 

concedida através da portaria nº. 075/2019 de 28/03/2019, a servidora pública municipal, Srª. ANDREZA 

CRISTINA MALUZI PALMEIRA, ocupante do cargo de Oficineira de Dança, lotada no Dept Mun de 

Bem Estar Social, devendo retornar as suas funções em 22/03/2021. 

 

II – Fica revogada a portaria nº. 075 de 28/03/2019. 

Registre-se e  

publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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